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PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA I'OMPRIDA
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EDI'T,\I,
PREGÃo IRESENCIAL - RIiGIS'l'Ro DB, pRE,Ços No 0,l3i20lJ

PREtr'EITURA MUNICIPAI, DE ILIIA COMPRIDA
TIPO: MENOR PREÇO

A Prefeitura Municipal de Ilha Cornpridzr, entidade pública. sediada à Avenida Beira Mar,
n' I 1.000 - balneário Meu Recanto, neste Município de llha Corrprida, Estado de São paulo,
regularmenle inscrita no CNPJ/MF sob o no 64.037.8721000l-07, por seu PreÍ'eito Municipal
Senhor DÉCIO JOSÉ VENTURA, torna público, para ciôncia dos interessados. que por
interrnédio de seu pregoeiro, designado pelo Decreto n'. 538 de 28 de Dezembro de 2007,
realizará licitação na rnodalidade PREGÃO PRESENCIAL. objetivando a Contratação de
empresa para realização, no Sistema de Registro dc l)reços, de exames de MamograÍia. a serem
realizados na Unidade de Referência e Apoio (URA). neste Município, durante o periodo de l2
(doze) meses, que será regido pela Lei Federal n". 10.520. de l7 de .iulho de 2002 e Lei
Complernentar n". 123, de l4 de dezernbro de 2006. aplicando-se subsid iariamente. no que couber
as disposições da Lei Federal n". 8666193 c' sLras alterações posteriores e dernais normas
regulamentares. aplicáveis a espécie. A abertura dos envelopes de proposta e documentaçào
ocorrerá no dia 27 de Dezembro de 2013, às I0H00M. na Sala de Reuniões. situada à Avenida
Beira Mar. n". I 1.000 - Balneário Meu Recanto. neste MunicÍpio de Ilha Conprida - São Paulo.

As propostas deverão obedecer às especilicaçôes deste instrunrento convocatório e anexos.
que dele fazem pane integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os docunlentos de habilitação serão recebidos, até as
l0H00M do dia 27 de Dezembro do corrente, no endereço acinta mencionado, na sala de
Reuniões do Cabinete do Senhor Prefeito Municipal, neste Município, onde terá inicio a Sessàir
de Aberlura e Julgamento do Pregão, com o credenciarnento dos interessados que se apresentarem
para participar do certame, sendo conduzida pelo Pregoeiro corn o auxílio da Equipe de Apoio,
designados nos autos do processo em epígrafe. Após o credenciamento não mais serão aceitas
participações de eventuais proponentes que não se apresentaram pâra o credenciamento.

lntegram este Edital, os seguintes Anexos:
Anexo I - descrição do objeto do cedame:

Anexo [I - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação
Anexo III - rnodelo de declaração de ineristência de Íàto irnpeditivo:

Anexo IV - modelo de declaração de micro enrpresa ou empresa de pequeno porte:

Anexo V - modelo de proposta de preços;

Anexo VI - ata de registro de preços
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As propostas deverão obedecer às especiÍicações deste instrumento convocatório e anexos,
que dele fazem parte integrante.

I . CONSIDERAÇÃO INICIAL
l.l.-A quantidade indicada no Anexo I [epresenta estimativa de consumo anual sem qLre

ha.ja obrigação de aquisição total.

2. PAR'TICIPAÇÃO
2.1 - Poderão participar desta licitação as empresas do ramo de atividade pertinente ao

objeto licitado e que atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.
2,2 - Não será permitida a participação de empresas:

2,2.1. - Estrangeiras que não Íuncionem no País:

2.2,2. - Reunidas sob a foma de consórcio. qualcluer que seja sua fonra de constituição:

2.2.3 - Suspensas temporariamente pala licitar e impedidas de contratar com esta

Administração nos termos do inciso Ill do artigo 87 da Lei 8666193 e suas alterações posteriores:

2.2.4 - lnpedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7', da Lei 10.520/02:

2.2,5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10. da Lei 9605/98:

2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.

3- CREDENCIAMENTO
3.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes. deverá ser apresentado o que se

segue:
3.1.1- Quanto aos representantes:
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado),

instrurnento constitutivo da empresa registrado na Junta Conrercial, ou tratando-se de sociedade
simples, o ato constitutivo registrado no Cart(rrio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assurnir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma reconhecida do representante legal que o assina. do qual constem poderes

especíÍicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de

instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na

Íbrma estipulada no subitem "a";
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se

exibindo documento oficial que contenha I'oto;

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou. ainda que presente,

não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentaçào deÍ'eituosa,

ficará irnpedido de participar da iàse de lances verbais. de negociar preços, de declarar a intenção

de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, Íicitndo nrantido, portanto. o preço

apresentado na proposta escrita. que há de ser considerada para ef'eito de ordenação das propostas

e apuração do menor preço1

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro. não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatáriosl
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f) Será adrritido apenas I (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que
cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.

3.1.2- Ouanto ao nlcno atendi nrento âos rcquisitos dc habilit:rcão:
Declaração de pleno atendimento aos retluisitos de habilitação e inexistência de qualquer

tàto irrpeditivo à participação, que deverá ser fêita de acordo corn o rnodelo estabelecido no
Anexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes n'. I (Proposta) e n". 2. (Habilitação).

3.1.3- Ouanto às microe411rlesàs e emDresas de Dequcno porte:
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício da

preÍbrência prevista na Lei Cornplementar n". 123/06. que deverá ser feita de acordo corr o
modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital. e apresentada FORA dos Envelopes n'. I

(Proposra) e n'. 2 (Habilitação).

4. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PITOPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
IIABILITAÇÃO

4.1.- A Proposta e os Documentos de Habilitaçào deverão ser apresentados separadamente.

em dois envelopes Í'echados e indevassáveis, contendo err slla parte externa os seguintes dizeres:

Nome/endereço/n úmero de telefone/íax/email/nú mero do CNPJ dâ proponente
Denominação
Envelope n" 2 - [Iabilitação
Prc ão n"

5- PROPOSTA
5.1- O Anexo V poderá ser utilizado. para a apresentaçâo da Proposta. datilograÍàdo"

irnpresso ou preenchido a mão de forma legível, em IingLta portuguesa. salvo quanto às expressôes
técnicas de uso corrente. serlr rasuras, emendas. borrÕes ou entrelinhas. sern cotações alternativas.
datado e assinado pelo representante legal do licitante oLr pelo procurador.

5.2- Não serão adrritidas, posteriormente. alegações de enganos, erros ou distrações na

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscitros ott

solicitações de reernbolsos e indenizações de qualquer natüreza.
5,3- Deverão estar consignados na proposta:

5.3.1- A denorrinação completa da licitante. endereço/CEP, telefone/fax. e-mail. CNPJ e

dados (nome completo/nacionalidade/estado c ivil/profi ssào/cargo que octtpa na

err presa/RG/CPF/endereço) do representante legal. qLre assinará o Termo de Contrato e outros

docunrentos relativos a presente licitaçãol
5.3,2- Valor unitário do item ern algaristnos c por extenso, expressos em moeda corrente

nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão dc qualquer encargo financeiro ott
previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas,

tributos, Íiete e demais encargos. assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas

com o integral fornecimento do objeto da presente licitação:
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a) O preço ofertado é fixo e irreajustável e deverá ser apresentado com precisão de até 03

(três) casas decimais;
b) Para os licitantes que fizerem lances será considerado o último valor ofertado.
5.3.3- Prazo de execução dos exatnes que não poderá ser superior a 72 (setenta e dLras)

hora, contados a partir da data de assinatura do Ata de Registro de Preços' para a prirrcira

realização, e a partir do recebimento da Autorização de Compras para as demais realizaçÔes.

5.3.4- Prazo de validade da proposta de, no rnínimo, 60 (sessenÍa)dias corridos, contados a

partir da data de abertura dos envelopes, podendo ser prorrogado por acordo das partesi

5.3,5- Declaração impressa na proposta de que os exanles a serem realizados atendem

todas as especificações exigidas no Anexo I EspeciÍrcações.

5.3.6- Declaração irnpressa na proposta de qLre o preço apresentado contempla todos os

custos diretos e indiretos referentes ao objeto licitado:

6- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
6.1- No que se refere-à DOCUMENTAÇÃO os licitantes deverão apresentar:

6.1.1- HABILITAÇÃO JURIDICA, confornre o caso:

a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples. o ato constitutivo, estatuto ou

contralo social em vigor, devidamente registrado na Junta Comcrcial ou no Cartório de Registro

Civil de Pessoas Jurídicas. nos termos da lei e conforme o caso. e, ainda. no caso de sociedades

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus adm in istradores;

a.l) Os documentos descritos no iterr anterior deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva, confornre legislação em vigorl

b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido

pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeiÍa em funcionamento no

país. qLrando a atividade assim o exigir:
c) os documentos relacionados no subitem "a" não precisarão constar do Envelope n'. 2 -

Habilitação se tiverem sido apresentados para o credencianlento neste Pregão'

6.I.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas JLrrídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível com o

objeto do certame:

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do

dornicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na Íbrma da lei. mediante a apresentação das

seguintes certidões:

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva cort Efêitos de

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da

Receita Federal:

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos. expedida pela

secretaria da Fazenda Estadual (certidão Negativa qLranto à Dívida Ativa do Estado)l

c.3) Certidão Negativa ou Positiva conr Etbitos de Negativa de Tributos Mobiliários.

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças:
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d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS rnediante a

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Cerridão Positiva de Débiro
com Efeitos de Negativa;

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço (FCTS). por
rreio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FC fS;

f ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .lustiça do Trabalho, mediante ir

apresentação da Certidão Negativa de Débitos 'frabalhistas (CNDT) ou Certid:io Positivâ de
Débitos Trabalhistas, nos tennos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho.
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de rnaio de 1943t

g) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste
certame. deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição:

g.l) Havendo alguma restrição na comprovaçào da regularidade Íiscal. será assegurado o
prazo de dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração Municipal, para a regularização da docur.nentaçào,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão dc' eventuais certidões negativas ou positivas
corn eleito de ceíidâo negativa:

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem g.2. irnplicará na
decadência do direito à contratâção, sern pre-iuízo das sanções previstas neste edital.
procedendo-se à convocação dos licitantes para. em sessão pública, retomar os atos relerentes ao
procedimento licitatório, nos termos do art. 4'. inciso XXIII, da l-ei 10.520/02.

6.I.3. QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoajurídica.
6.1.4 - OU'IRAS COMPROVAÇÔES
a) - Alvará de funcionamento expedido pelo serviço de vigilância nrunicipal. da sede da

proponente;
b) - Registro da empresa no CRM;
c) - Declaração elaborada em papel tirrbrado e subscrita pelo representante legal da

licitante. assegurando a inexistência de impedimcnto legal para licitar ou contratar com a

Administração.
d)- Declaração de que não utiliza rnão-de-obra direta ou indireta de menores de l8

(dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como nàu
utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de rnenores de l6 (dezesseis) anos.
exceto na condição de aprendiz. a parlir de l4 (quatorze) anos (conlbrme inciso V do aft.2'1 dÀ

Lei n." 8.666/93);
6.2- DISPOSIÇÔES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO »T HA.SILTTAÇÃO
6.2.1- Os documentos poderão ser apresentados no original. por qualquer processo de

cópia, autenticada por cartório competente;
6.2.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em

substituição aos documentos ora exigidos. inclusive no que se ref'ere às certidõesl
6.2.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas. a

Administração Municipal aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas:
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6,2.4- Se o licitante t'or a matriz. todos os docLrmentos dcverão estar em nome da matriz. e

se fbr a íilial, todos os documentos deverão estar em nome da lilial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, Íbrenr emitidos somente em nome da matriz;

a) Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta

licitação, execute o futuro contrato. deverá apresentar toda documentação de ambos os

estabelecimentos, disposta nos itens 6. L I a 6. I .3;

6.2.5- Se algum documento apresentar Íalha não sanável na sessão. acarretará a

inabilitação do licitante:
6.2.6 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidÕes apresentadas. a Administraçào
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imcdiatamente anteriores à data de

apresentação das propostas.
6.2.7 - Declaração informando o nome do representante legal da empresa, cargo ou Íunção que

ocupa e demais qualificações necessárias à formalização do instrLrmento de contrato.

7- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública. iniciando-se

pela fase de credenciamento dos licitantes interessados em parlicipar deste certame, ocasião em

que serão apresentados os documentos indicados no item 3.l .

7.2- Encerrada a Íàse de credenciamento. os licitantes entregarão ao Pregoeiro os

envelopes nu, I e no. 2, contendo, cada qual. separadamente. a Proposta de Preços e a

Documentação de Habilitação.
7.3- O julgamento seÍá feito pelo critério de tnenor preço. observadas as especificaçÕes

técnicas e parâmetros mínimos de qualidade deÍinidos neste Editali
7.3.1- Havendo divergência entre os valores, prevalecerá o vàlor unitário do item por

extenso e as correções eÍêtuadas serão consideradas para apuraçâo do valor da proposta.

7,4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condiçÔes

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

7.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições Ílxados neste Edital;
7.4,2- Que apresentem preço ou vantagem baseados exclusivâmente em proposta oÍêrtadas

pelos demais I icitantes;
7.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital;
7.4.4- Cujos preços unitários e/ou total apresentar valor superior aos Valores Refercnciais

Máximos apurados pela Administração.
7.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas. o Pregoeiro dará por encerrado

o certarne, lavrando-se ata a respeito.

7.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances. conr

observância dos segu intes critérios:
7.6.1- Seleção da proposta de menor preço e das demais com preços ate l07o (dez pot

cento) superiores àquela;
7.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condiçÕes definidas no itenr anterior.

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de trôs. No

caso de empâte das propostas, serão admitidas todas estas, independententente do número de

licitantes:
7.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

tbrmular lances de forrna verbal e sequencial. a paÍir do autor da proposta de maior preço e. os
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demais, em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de

preços:
a) O licitante sorteado em primeiro lttgar escolherá a posição na ordenação de lances em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamcnte até a detinição completa da ordenr de

lances.
7.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à

proposta de menor preço, observada a redução mínima:
7.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances.

7.9- Se houver empate, será assegurado o exercício do direito de preferência às

microempresas e empresas de pequeno porte' nos seguintes termos:

7-9.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5 7o (cinco por cento) superiores

à proposta mais bem classificada;
7.g.2- A microempresa ou empresa de petlueno porte cuja proposta Íbr mais berr

classificada poderá apresentar proposta de preço inÍ'erior àquela considerada vencedora da fase de

lances, situação em que sua proposta será declarada a trelhor oferta;

â) Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preÍ'erência e apresentar nova

proposta no prazo máxirno de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances. a contar da

convocação do Pregoeiro. sob pena de preclusão:

b) Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microernpresas e

empresas de pequeno porte que Se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.9.1 será

reaiizado sorteio entre elas para que se identilique aquela que primeiro poderá exercer a

o*t.'ut"ii;:p,fi:::::';:Jii::ff,'J1.'. 
0", varores das proposras as que apresentarem iguar

valor, respeitada a ordem de classilicação.
7.ô.3- O exercício do direito de preferência sornente será aplicado quando a melhor oferta

da fase de lances não tiver sido apresentada por tnicroempresa ou elnpresa de pequeno porte:

7,9.4- Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte.

retomar-Se-ão, em sessão pública. os procedimentos relativos à licitação, nos termos do quanto

disposto no art.4'. inciso XXlll, da Lei 10.520102. sendo assegurado o exercício do direito de

preferência na hipótese de haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno

porte cujas propostas se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7 9' l ;' 
a) Na hipótese da não contratação da tnicroet],lpresa e cmpresa de pequeno porte' e nào

configurada a hipótese prevista no item 7.9.-1. scrá declarada a rnelhor oferta aquela proposta

originahnente vencedora da fase de lances.

7.10- Após a fase de lances serão classificadas na ordem crescente dos valorcs. as

propostas não sllecionadas por conta da regra disposta no item 7.6. I, e aquelas selecionadas para

a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofetado'
7.ll- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante

desistente às penalidades legais cabíveis.

7.12- O Pregoeiro poderá negociar corn o aUtor da oÍ'erta de menor valor com vistas r
redução do preço.' 

7.13- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidâde do menor

preço, decidindo motivadamente a respeito.
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7.1.1- Considerada aceitável a oflena de menor preço, no momento oportuno, a critério do

Pregoeiro, será verificado o atendimento do licitante às condiçôes habilitatórias estipuladas neste
Edital:

7.15- Eventuais falhas. omissões ou or.ltras irregularidades nos documentos de habilitaçào
efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessâo pública de processamento do Pregão, até a
decisão sobre a habilitação. sendo vedada a apresentação de documentos novos.

7.16- A verificação será certificada pelo Prcgoeiro, anexando aos autos documentos
passiveis de obtenção por meio eletrônico, salvo irnpossibilidade devidarnente justificada.

7.17- A Administração Municipal não se responsabilizará pela eventual indispon ibilidade
dos meios eletrônicos de informações, no tnornento da verificação. Ocorrendo essa
ind ispon ibilidade e não sendo apresentados os docLrmentos alcançados pela verificação, o licitante
será inabilitado.

7.18- Constatado o atendimento pleno aos requisitos de habilitação previstos neste Ediral.
o licitante será habilitado e declarado vencedor.

7.19- Se a oÍ'erta de menor preço não lbr aceitável, ou se o licitante não atender às
exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as ofêrtas subsequentes. na ordem de
classificação, podendo negociar com os respectivos autores, até a apuração de uma proposta que,
verificada sua aceitabilidade e a habilitação do licitante. será declarada vencedora.

7,20- Conhecida a proponente vencedora. o pregoeiro consultará as demais classiticadas
se aceitam Íbrnecer ao preço daquela as quantidades olertadas;

7.20.1- Ern seguida. o pregoeiro deverá abtir os envelopes contendo os DOCUMENTOS
DE HABILITAÇAO das proponentes que aceitararr a proposição contida no subitem 7.20.
decidindo sobre as correspondentes habilitações, nos termos das previsôes estampadas nos
subitens 7.15,7.16 e 7.17

7.20.2- As proponentes consideradas habilitadas serão incluídas na Ata de Registro de
Preços, observada a ordem de classificação a que se referem os subitens 7,10 a7.13.

7.21- Da sessão será lavrada ata circunstanciada. na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final. será assinada pelo Pregoeiro, pela Equipe de apoio e pelos presentes
que assim desejarem.

7.22- O Pregoeiro, na fase dejulgamento. podcrá promo\er quaisquer diligências j ulgadas

necessárias à análise das propostas, da documentação. e declarações apresentadas, devendo os

licitantes atender às solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da

convocação.

s- TMPUGNAÇÃO AO nDrl'AL, Rr,r,CURSO, HOMOLOGAÇÃO
8.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas, qualqLrer pessoa

poderá solicitar esclarec imentos, providências oLr inrpLrgnar o ato convocatório do Pregão.
8,2- Eventual impugnação deverá ser dirigida à PrefeitLrra Municipal de Ilha Corrprida.

Av. Beira Mar, no I 1.000, Boqueirão Norte, Balneário Meu Recanto, llha Comprida São Paulo.
através de protocolo, no horário comercial.

8.2.1- Acolhida a petiÇão contra o ato convocatório, ern despacho fundamentado, será
designada nova data para a realização deste certame.

8.3- A entrega da proposta. sem que tenha sido terrpest ivarrente itnpugnado este Edital.
implicará na plena aceitação, por parte das interessadas. das contlições nele estabelecidas.

8,4- Dos atos do Pregoeiro cabe recurso. devendo haver maniÍbstação verbal imediata na
própria sessão pública. com o devido registro enr ata da síntese da motivação da sua intençào.
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abrindo-se então o prazo de trôs dias que corneçará a correr a partir do dia enr que houver
expediente na Prefeitura Municipal de Ilha Comprida para a apresentação das razões, por meio de
memoriais, Ílcando os demais licitantes, desde logo. intimados para apresentar contrarrazôes. em
igual núrnero de dias, que corneçarão a corÍer no termino do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos;

8.4.1- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos
devidamente fundamentado à autoridade com petente;

8.4.2- O recurso contra decisão do Pregoeiro tcrá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetÍveis de aproveitarnento:

8.4.3- Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO da Prefeitura MLrnicipal dc
Ilha Comprida, Av. Beira Mar, no I I 1.000, Boqueirão Norte, Balneário Meu Recanto, llha
Comprida - São Paulo, aos cuidados da Comissão de Licitação e dirigidos ao Senhor Pref'eito
Municipal de Ilha Comprida.

8.5- A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por
parte da(s) proponente(s), irnportará na decadência do direito de recurso, competindo à

autoridade competente homologar o certame e detenninar a convocaçâo dos beneficiários para

a assinatura da Ata de Registro de Preços.

8.6- Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão

do(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de homologação do certame e

determinar a convocação dos beneticiários para a assinatura da Ata de Registro de Preços.

9 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÔES
9.1- A Ata de Registro de Preços deverá registrar o(s) preço(s) do(s) Exames(s), corn

observância da ordem de classificação, as quantidades e as condições que serão observadas nas

futuras contratações.
9.2- A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelos eventuais beneÍlciários no

prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da convocação. A proponente que deixar de fazê-lo no

prazo estabelecido, dela será excluída.
9.3- Colhidas as assinaturas, a Prefeitura providcnciará a imediata publicação da Ata.
9.5- O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a panir

da data da publicação da respectiva Ata.
9.6- A existência de pregos registrados não obriga a PreÍ'eitLrra a firmar as contratações que

deles poderão advir, ficando-lhe Íàcultada a utilização de outros rreios, respeitada a legislaçào

relativa às licitações, sendo assegurada ao beneflciário do registro a preÍbrência de contratação en1

igualdade de condiçÕes.
9.7- Assegurados o contraditório e a ampla delêsa, a empresa detentora terá seu Registro

de Preços cancelado quando:
9,7.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9,7.2- Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o irlstrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Prefeitura, sem justificativa aoeitável;
9.7.3- Não aceitar reduzir seu preço registrado. na hipótese deste se tornar superior àquele

praticados no rnercado;
9.7.4- For declarado inidôneo para licitar ou contratar corn a Administração Pública, nos

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal n". 8.666. de 2l de.iunho de 1993:

9,7.5- For impedido de licitar e contratar com a Administração nos lermos do artigo 7'da
Lei Federal n'. 10.520, de l7 dejulho de 2002.
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9.7.6- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta
Adrninistração nos termos do inciso tll do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

9.8- lndependentemente das previsões retro indicadas. a detentora poderá solicitar o
cancelanrento de seu Registro de Preço na ocorrência de 1àto superveniente que venha
cor.npronreter a perfeita execução contratual. decorrente de cuso Í'ortuito ou de força maior
devidamente comprovado.

9.9- Os fornecedores incluídos na Ata de Registro de Preços estarão obrigados a fornecer,
nas condições estabelecidas no ato convocatório. respectivos ane\os e na própria ata;

9.10- Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo corr as necessidades da Prefeitura e

por nreio da emissão de AutorizaçÍio de Execução e a respectiva Nota de Empenho.
9.10.1- O Prestador de Serviço deverá retirar o pedido de realizagâo dos exantes. no prazo

de cinco dias corridos, contados da convocaçãol
9.10.2- A retirada do instrumento de execLrção dos exames Ílca condicionada a atualizaçào.

pelo t'ornecedor, de sua regularidade fiscal nos ternros do iten 6)..2:
9.10.3- Se as certidões apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro ainda

estiverem válidas o fornecedor estará dispensado de atualizá-las.
9,11- O fornecedor que, convocado, recusar-se inj ustiÍicadamente enr retirar o instrumento

de compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicável a multa
pela inexecução total do ajuste.

IO- PRAZOS E CONDIÇÔES DE ENTREGA
l0.l- As realizações dos exarnes ocorrerão conforme as especificações e condiçôes

estabelecidas no Anexo Il deste Edital, correndo por conta ria ernpresa proponente todas as

despesas pertinentes, tais como emprego de aparelhagens. nrateriais, mão de obra, seguro.
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

10.1.1- Deverão ocorrer no prazo de até l0 (dez) dias, contados a partir da data de

assinatura da Ata de Registro de Preços, a realização dos exames:
10.1.2- Só será emitido Atestado de Execução dos Serviços se atendidas as determinações

deste Edital e seus anexos.
10.1.3- Não será apreciado pedido de prorrogação de prazo de realização dos examcs

apresentado após a data lim ite estabelecida no subitern | 0. I . I .

10.2- Constatadas irregularidades no objeto. a PreÍêitura. sem prejuízo das penalidades
cabíveis, poderá:

10,2.1- Rejeitá-lo no todo ou em pafie se não corresponder às especiÍicações do Anexo Il,
determinando nova realização;

10.2.2- Determinar sua complementaçâo se houver diferença na quantidades de exames
realizados, dentro do período determinado para realização.

10.3- As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máxirrro de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento pelo adjudicatário da notificação por escrito. mantido o preço
inicialmente contratado.

10.4- O recebirnento definitivo não exime a Contratada de sua responsabilidade. na Íbrrna

da Lei, pela qualidade dos exames realizados.

I l- FOItNtÂ DE PAGr\MENTO
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1l'l' o pagamento será efetuado em até l0 (dcz) dias contados da emissão do Atestado de
Recebimento, diretamente em estabelecirnento bancário e conta corrente indicada pela
vencedora(s) da Ata de Registro de Preços, ou no Caixa da prefeitura.

ll.l- conforrne o protocolo ICMS .12109, alterado pelo prorocolo ICMS l/2011 ficanr
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, rrodelo 55. em substituição à Nota Fiscal.
modelo I ou l-A. os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida.
realizem operações destinadas à Administração l)ública direta ou indireta.

ll.2- Não será iniciada a contagem de prazo. caso os docurnentos fiscais apresentados ou
outros necessários à contratação contenham incorreções.

11.3- A contagern do prazo para pagarnenlo considerará dias corridos e terá início e
encerramento em dias de expediente na Prefeitura.

ll.4- os documentos de cobrança, deverão ser entregues na Sala do Departamento
Municipal de Saúde da Prefeitura.

ll.5- Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será
irnediatamente solicitada à contratada, carta de correção. quando couber, ou ainda pertinente
regularização, que deverá ser encaminhada a PreÍ'eitura no prazo de 03 (três) dias úteisl

11.5.1 - Caso a Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo
para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentaçào.

12 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA
12'1.-As despesas decorrentes da contratação. objeto desta licitação, onerarão os recursos

orçamentários e financeiros reservados na Ficha no

I3- SANÇOES
13.1.-Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documontação falsa, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não manliver a proposta. cornportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7" da l,ei F'ederal no. 10.520/02, tlemais
penalidades legais, que a Contratada declara conhecer integralmcnte.

l4- DrsPosrÇÔEs FINATS
l4.l- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliaçào

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes. desde que nào
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

14,2 - O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitaçâo.
passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oticial do Estado de São paulo.

14.3- Após a publicação da Ata de Registro de Preços, os envelopes contendo os
documentos de habilitação, não abertos, ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de trinta
dias, Ílndo o qual serão inutilizados.

14.4- Os preços registrados serão publicados no Diário Olicial do Estado. trimestralmente.
14.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo pregoeiro.
14.6 - A qualquer tempo esta licitação poderii ser anulada ou revogada, corn amparo na

legislação que rege o presente cerlame.

15- DOS ANEXOS
15.1.- Integram o presente Edital, os seguintes ânexos:
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Anexo I - descrição do objeto do certame;

Anexo II - modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitaçãol

Anexo III - modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo;
Anexo IV - modelo de declaração de micro empresa ou ernpresa de pequeno porte;

Anexo V - modelo de proposta de preços:

Anexo VI - ata de registro de preços

I6. INFORMAÇOES
16.1,- lnformações complementares que se fizerem necessárias deverão ser procuradas

pelo interessado no Departamento Jurídico da PrefeitLrm Municipal de Ilha Comprida. situado na

Avenida Beira mar, no. I 1.000 - Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida.

Estado de São Paulo. ou através do Fone (0xxl3) 3842.7000 ramal 7066 e Fax (0xxl3)
3842.1141.

Ilha Comprida, dia 06 de Dezembro de 2013.

DÉCI() .I0SÍ] VIlN.TI]RA
Prefeito \t unicipal
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